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EXCELENTÍSSIMO(A)  JUIZ(A)  FEDERAL  DA  16ª  VARA  FEDERAL  DA  SEÇÃO
JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

REF: PIC n. 1.24.000.000795/2021-00

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por interme�dio do o� rgã�o de execuçã�o
do  1º  Ofí�cio  dã  Procurãdoriã  dã  Repu� blicã  nã  Pãrãí�bã,  no  uso  de  suãs  ãtribuiço� es
constitucionãis  e  legãis,  inscritãs,  respectivãmente,  nos  ãrts.  127  e  129,  inciso  I,  dã
Constituiçã�o dã Repu� blicã e nos ãrts. 24 e 41 do Decreto-Lei n. 3.689/41 – Co� digo de
Processo  Penãl,  com  fulcro  no  Procedimento  Investigãto� rio  Criminãl  -  PIC  n.
1.24.000.000795/2021-00, em ãnexo, vem oferecer
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em  desfãvor  de  EMERSON  MACHADO  LIMA,  também  conhecido  por
“MÔFI”, locutor e comentãristã de rãdio e TV nã TV Correio, brãsileiro, ---------- ----------
----- -------------- --------------- ------------- ------------ ----------- ------------ -------------- -------- ---
------- ------------ ---------- - - - ----------- ------------- ----------- ------- -------- ----------- ----------- -
------- ------------ - -------- - pelo cometimento do fãto criminoso ã seguir delineãdo.
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No diã 28 de ãbril de 2021, o re�u, livre e conscientemente, com dolo direto,
prãticou crime de rãcismo,  tipificãdo no ãrt.  20,  caput c/c §  2º,  dã Lei  7.716/89,  ão
reãlizãr discurso de o� dio durãnte ã  ãpresentãçã�o  progrãmã “Correio  Verdãde”,  que e�
ãpresentãdo de segundã ã sextã, no horã� rio dãs 12h00 e retrãnsmitido em todo o estãdo
dã Pãrãí�bã, no cãnãl Record PB. 

Nã ocãsiã�o, o re�u proferiu fãlãs rãcistãs (hate speech), disseminãndo, em
tom  ãgressivo,  discriminãçã�o  por  orientãçã�o  religiosã  em  fãce  de  um  homem
identificãdo  por  Mãrcos,  cujãs  imãgens  forãm  trãnsmitidãs  “ão  vivo”  quãndo  elã  se
encontrãvã sob custo� diã  do Estãdo dã Pãrãí�bã,  que ãcãbãvã de ser preso por  ordem
judiciãl, nestã cãpitãl. 

O  episo� dio  noticiãdo  encontrã-se  publicizãdo  nã  internet,  no  YouTube,
com  amplitude  de  acesso  transnacional,  no  link
https://www.youtube.com/live/_ZXoRzoEuZI?feature=share,  cãnãl  de  “TV
CORREIO”, que conte�m 424 mil inscritos, o ví�deo em questã�o, nestã dãtã, possui mãis de
7.900 visuãlizãço� es, disponí�vel desde o diã 28/04/2021, nã plãtãformã do You Yube. 

O  ví�deo  possui  durãçã�o  totãl  de  3h03min41s,  todãviã  os  fãtos  ãqui
relãtãdos ocorrem no tempo de 27min03seg. A publicãçã�o comprovã ãgresso� es rãciãis,
reverberãdãs em fãce dos religiosos dã mãtriz Cãndomble� , Afro religio� es, que sofrerãm
constrãngimentos e humilhãço� es ãpo� s ã fãlã do locutor nã televisã�o.  

O ví�deo comprovã que  EMERSON MACHADO,  estãndo em frente ã cãsã
onde  Jonãthãn,  ãcusãdo  de  homicí�
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dio  foi  preso,  profere  fãlãs  preconceituosãs
discriminãtoriãs, dirigidãs ãos membros dã religião Cãndomble, de formã generãlizãdã e
ãbstrãtã.

Em suã pãrticipãção no progrãmã Correio Verdãde, em meio ã umã ãmplã 
coberturã sobre ã morte de umã jovem por Jonãthãn --------- ------- ----------- ----, 
EMERSON MACHADO  destinã ã suã pãrticipãção no progrãmã pãrã cobrir o lugãr dã 
cãpturã de Jonãthãn, que foi preso nã cãsã de um ãmigo, identificãdo como Mãrcos. EH  
contrã esse Mãrcos que o crime resultãnte de preconceito ãcontece, vejãmos (grifou-se):

Emerson:  Boã  tãrde  ã  todos  nos  estãmos  ãqui  no  bãirro  de 
Mãngãbeirã,  Mãngãbeirã  III,  onde  o  Mãrcos  reside  ã  resideInciã 
ãonde  o  Mãrco  morã  e  jã  relãtãdo  por  ãlgumãs  pessoãs,  nessã
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ciã de que o
ãcusãdo  chegou  ãqui  nessã  cãsã  nã  segundã-feirã,  nã  segundã-
feirã foi que tã�  que o ãcusãdo chegou ãqui. 
Sobre um pouco dã histo� riã do Mãrcos, ele residente aqui desde
criança né nessa mesma casa segundo informações, o Marco
já  participava  de  Candomblé  né  dessas  tribos,  negócio  de
candomblé é o Marcos  já participava o  acusado também já
participava  desse  negócio  de  magia  de  Candomblé  já
participava desse encontro aqui mesmo nessa casa  

Vejãmos  que  EMERSON  MACHADO,  ão  ãssociãr  ã  supostã  ãtitude  de
Mãrcos,  por  ser  ãmigo  e  ter  fãvorecido  pessoãlmente  o  suposto  ãutor  do  crime  de
homicí�dio  (Jonãthãn),  com  ã  suã  religiã�o,  o  Cãndomble� ,  induz,  estimulã,  ãcoroçoã  e
fortãlece  ã  ideiã  preconceituosã  em relãçã�o  ã  todos  os  prãticãntes  dessã  religiã�o  de
mãtriz ãfrodescendente. 

EMERSON  MACHADO  ãssim  ãgindo  prãticou,  induziu  e  incitou  ã
discriminãçã�o de religiã�o de mãtriz ãfro descente (cãndomble�) ã pãrtir dã coberturã de
um crime que estãvã sendo ãlvo dã mãte�riã jornãlí�sticã (homicí�dio de umã jovem de 22
ãnos). 

Este  crime  de  homicí�dio  que  estãvã  sendo  revelãdo  ãL  e�pocã,  por  suã
nãturezã, jã�  incitãvã o o� dio e revoltã dã populãçã�o em gerãl. Utilizãr-se desse ãmbiente
hostil  pãrã  incendiãr  ã  populãçã�o  contrã  ã  religiã�o  do  Cãndomble� ,  numã  supostã
simbiose desses  conceitos  (homicí�dio e  Cãndomble�),  incitã,  de formã rãdicãl,  cruel  e
propositãl, ãL  discriminãçã�o em rãzã�o dã religiã�o. 

A prã� ticã  do  rãcismo  em  questã�o  e�  se�riã  e  bãstãnte  contundente,
especiãlmente pelo fãto de ter sido veiculãdã por interme�dio de meio de comunicãçã�o
sociãl viã TV, ãtingindo ãssim pãtãmãres trãnsnãcionãis, ão cobrir um crime que chocou
ã sociedãde ãL  e�pocã. 

Tãl ãtitude vãi muito ãle�m dã liberdãde de expressã�o.  O ãutor do crime
quis, com tãl comentã� rio condenãr todos os prãticãntes dã religiã�o em questã�o, e fãzer
com que todos os expectãdores fizessem o mesmo, em ãuteIntico discurso sobre ã crençã
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resideInciã ãqui o Mãrcos não vãi morãr mãis e ã Ruã ----------- ----
-------- ---------
[...]
Emerson: segundo informãçoes Nilvãn, eu recebi ã notí
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ãlheiã (RHC 146303), com intuito de ãtingi-lã, rebãixã� -lã ou desmereceI -lã, incindindo em
hate speech – condutã vedãdã pelo ordenãmento por encontrãr o� bice nã dignidãde dã
pessoã humãnã. 

Repitã-se, ã  condutã  de  EMERSON  MACHADO  extrãpolã  os  limites  dã
liberdãde de expressã�o, pois inflãmã e propãgã dolosãmente discurso de o� dio com ãtos
de discriminãçã�o em rãzã�o dã religiã�o, violentãndo ãcimã de tudo ã dignidãde dã pessoã
humãnã (ãrt. 1º, III, CRFB), considerãdã nã�o so�  individuãlmente como de formã coletivã.

Nesse  sentido,  nã  representãçã�o  que  deu  ensejo  ãL  instãurãçã�o  do  PIC
referenciãdo, o Terreiro de Cãndomble�  – Hunkpãme Sãvãlu Vodun Sogbo, informãrãm os
representãntes dã religiã�o Cãndomble�m que, ãpo� s o progrãmã, pãssãrãm por situãço� es
constrãngedorãs  e  trãumã� ticãs,  nesse  sentido  (pã�g.  6  do  ãnexo
1_PDFsãm_1.24.000.000795/2021-00, grifou-se): 

Enquanto sacerdote, passei por situações constrangedoras e
traumáticas após essa fala do locutor na televisão, ãL  sãber, por
eu  ter  pãrticipãçã�o  nos  movimentos  sociãis  dã  cidãde,  e  ter
notoriedãde  pelã  profissã�o  de  comunicãdor,  sou  bãstãnte
conhecido  entre  ã  sociedãde  sãntã-ritense,  e  frequento  espãços
pu� blicos de uso comuns, como repãrtiço� es pu� blicãs, mercãdos, etc,
onde  sou  reconhecido,  tãnto  como  jornãlistã  quãnto  como
sãcerdote,  e  numã  dessãs  minhãs  idãs  cotidiãnãs,  no  cãso,  ão
mercãdo  pu� blico,  no  dia  posterior  à  reportagem,  por  onde
passei, as pessoas comentavam sobre a reportagem, e diziam:
“passou ontem na TV, a moça foi  morta em ritual de magia
negra,  nesses  negócios  de  candomblé,  de  xangô”,  outros
comentavam: “eu vi  ontem no repórter que o cara matou a
moça  nesses  negócios  de  macumba”,  “o  cara  que  matou  a
moça  de  Caruaru  é  de  magia  negra,  desses  negócios  de
macumba,  só  presta  morrendo  essa  raça”,  e  ãindã,  ãlgumãs
pessoãs  que  compro  meus  ãlimentos,  por  sãberem  que  sou
sãcerdote me perguntãrãm diretãmente: “o senhor viu o correio
verdade ontem? O que o senhor acha, é verdade mesmo que o
rapaz era desses negócios de macumba?”. Ale�m de ter que fãzer
todo um discurso de desconstruçã�o ãLqueles que me perguntãvãm,
e ãindã perguntãm sobre o fãto nãrrãdo por Emerson Mãchãdo,
tãmbe�m  percebi  o  afastamento  de  pessoas  que
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cotidianamente me procuram para atendimentos espirituais,
haja vista que, semanalmente atendo cerca de 2 a 4 pessoas
diferentes que chegam em busca de jogo de búzios, limpezas
espirituais, aconselhamentos, etc, e esse fluxo de pessoas caiu
para 1, ou até nenhum por semana, bem como, um grupo de
jovens interessados nas religiões afro que eu acompanhava
pelo  whatsapp  e  presencialmente,  com  leituras  de  textos,
palestras,  desconstruções  do  discurso  racista,  etc,
simplesmente se afastaram, e me bloquearam no whats app e
redes sociais.

Emborã sejã crime formãl,  destãcã-se pelã fãlã  do representãnte  ãcimã,
que o preconceito prejudicou de formã diretã os religiosos do Cãndomble� , humilhãndo-
os enquãnto religiã�o ão ligã� -lãs com ã prã� ticã de crime, em cãbãl provã dã prã� ticã do
rãcismo. 

Sobre ã mãteriãlidãde do crime, tem-se que ã Google Brãsil Internet Ltdã.
informou  (pã�g.  2  do  ãnexo  2_PDFsãm_1.24.000.000795/2021-00)  que  os  dãdos
requisitãdos do ví�deo forãm preservãdos nã mã�ximã extensã�o possí�vel dos serviços de
provedoriã de ãplicãçã�o de internet, oferecidos pelo YouTube. Outrossim, foi reãlizãdo o
download do vídeo, com o respectivo código Hash, para preservação da cadeia de custódia,
procedimento realizado pela ASSPA/PRPB.

Assim ãgindo, EMERSON MACHADO cometeu crime de rãcismo, tipificãdo
no ãrt. 20 dã Lei 7.716/89, cãput c/c § 2º, pois praticou discriminação e preconceito
racial de religião por intermédio dos meios de comunicação social ou publicação
de qualquer natureza, cujã penã e�  de reclusã�o de dois ã cinco ãnos e multã. 

As ãço� es de EMERSOM MACHADO violãm ãindã objetivo fundãmentãl dã
Repu� blicã Federãtivã do Brãsil, previsto no ãrt. 3º, IV, CRFB, que consiste em “promover o
bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas
de discriminação.” Ale�m do mãis,  ã prã� ticã de rãcismo constitui crime  inafiançável e
imprescritível, sujeito ãL  penã de reclusã�o, nos termos do ãrt. 5º, XLII, CRFB.

Deixã-se de propor o Acordo de Nã�o Persecuçã�o Penãl (ANPP), presente no
ãrt.  28-A do Co� digo de  Processo Penãl,  incluí�do  pelã  Lei  nº  13.964/2019,  diãnte  dã
grãvidãde  do  delito  prãticãdo.  Entende  o parquet que  ã  ãplicãçã�o  do  instituto
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despenãlizãdor, no presente cãso, e�  desproporcionãl ãL s ãço� es prãticãdãs pelo re�u, que
forãm violãdorãs de vãlores sociãis. Portãnto, ã benesse processuãl e�  insuficiente pãrã
reprovãçã�o  e  prevençã�o  do  delito  de  rãcismo  em  todãs  ãs  suãs  formãs,  conforme
enunciãdo pelo Egre�gio Supremo nã ADO26/DF e MI 4733/DF. 

Considerã-se, por fim, ã condutã hãbituãl, por que nã�o dizer reiterãdã, do
re�u nã prã� ticã dos ãtos nãrrãdos. Nesse sentido, no ãImbito destã Procurãdoriã, tãmbe�m
foi instãurãdã ã NF 1.24.000.001285/2020-61 que resultou nã instãurãçã�o de IPL, nã
quãl se ãpurã ã crime de rãcismo em rãzã�o de etniã e procedeInciã nãcionãl contrã os
indí�genãs venezuelãnos Wãrão, forã os delitos que fãtãlmente escãpãm do ãlcãnce dãs
ãtribuiço� es dos o� rgã�os de controle. 

Por tãis rãzo� es, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL o recebimento
dã presente peçã inãugurãl e seu processãmento, nos termos dã lei processuãl penãl, ãte�
o julgãmento finãl condenãto� rio, no quãl requer-se por:

a) ãplicãçã�o dã pena privativa de liberdade e multa, em montãnte ã ser
proposto em ãlegãço� es finãis;

b)  ã  fixãçã�o  do  valor  mínimo  para  reparação  dos  danos  sociais
cãusãdos  pelã  infrãçã�o,  considerãndo  os  prejuí�zos  cãusãdos  ã  todã  ã
coletividãde (ãrt. 387, inciso IV, CPP).

Joã�o Pessoã, dãtã dã ãssinãturã eletroI nicã.

JOSÉ GODOY BEZERRA DE SOUZAJOSÉ GODOY BEZERRA DE SOUZA
Procurãdor dã Repu� blicãProcurãdor dã Repu� blicã
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